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DESPACHO

Informe o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento
da Decisão Monocrática exarada nos presentes autos (Id 1839516).

Cópia do presente expediente servirá como ofício.

À Secretaria Processual para as providências.

Brasília, data registrada no sistema

Conselheiro Emmanoel Campelo

Relator
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